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DESPACHO

______________________________________________

Sala de Sessões, ____/____/_____

_______________________
Presidente

O Vereador que este subscreve vem, nos termos 

regimentais, REQUERER, ouvido o Augusto Plenário, que seja oficiado 

ao Sr. Prefeito Municipal a fim de fornecer a esta Casa informações 

sobre a possibilidade de criação de local específico para 

recebimento de galhos e resíduos provenientes de poda e limpeza de 

árvores.

Desta feita, indaga-se se há estudos ou possibilidade de 

criar um local específico para o recebimento e descarte de galhos, 

folhas, troncos e demais materiais oriundos da poda de árvores e 

limpeza de jardins realizadas por munícipes, empresas e prestadores 

de serviços.

A criação de um espaço adequado para o recebimento desses 

resíduos vegetais contribuirá para evitar o descarte irregular em 

terrenos baldios, áreas verdes, margens de vias públicas e outros 

locais impróprios, auxiliando na preservação ambiental e na 

manutenção da limpeza urbana.
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Além disso, o material recolhido poderá receber 

destinação ambientalmente correta, inclusive com a possibilidade de 

reaproveitamento por meio da produção de composto orgânico, 

cobertura vegetal ou outros processos sustentáveis, reduzindo os 

impactos ambientais e os custos com a limpeza pública.

Franca, 15 de junho de 2026.

___________________________________________________________________ 
MARCELO TIDY

Vereador
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